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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI No 460/2025
ESTABELECE OS CARGOS DE PROVIilENTO EM
COMTSSÃO DA CÂÍúARÂ MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DE TAIPU, FIXA O VALOR DAS DÉRIAS DO
PODER LEGISLATIVO E REVOGA ALÉl21212011.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICíPIO DE SÁO MIGUEL DE TAIPU, ESTADO
DA PARAíBA, dentro das atribuições que lhes sáo cabí\reis, faz saber que a Câmara Munidpal de
Sáo Miguel de Taipu aprovou e sancionou e promulgou a seguinte LEI:

Aú 10- Esta Lei disciplina os c€rrgos de provimento em comissáo da Câmara Municipal
de São Miguel de Taipu , no que concede aos seus símbolos, venciÍnentos e atribuiçóes, conforme
o anexo único deste Projáo.

AÉ 3o - As despesas deconentes da execuÉo desta lei, coneráo por conta dos recursos
orçamentários píoprios da Câmara Municipal de Sáo Miguel de Taipu /PB e seráo dassificados nas
doações es pecíÍicas.

AÍt 40 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, com efeitos a partir
de 01 de janeiro de 2025.

AÉ 5o - Revogararn-se totalrnente as lêis e demais leis que aprêsentem disposiÉo em
contrário a esta LEl.

Sáo Miguel de Taipu , 15 de janeiro de 2025

Fúvto TA DE LIMA
PRESIDENTE

2025t2026

Avenida Rubens Lins, 44, Centro - CEP 58334{00
cmsmt.ofi cial@gmail.com - www.qnsâomiguoldêtaipu. pb- gov.br

AÉ 20- Esta Lei institui e fixa o valor das diárias do Podêr Legislati\o, para presidente,
vereadores e servidores da Câmara Municipal, quando em viagens de representagáo ou a serviço
da municipalidade.
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SECRETARIO LEGISLATIVO

O secretário lêgislaüvo desempenha um papel crucial nos prooessos legislativos, assumindo
responsabilidades fundamentais para o bom funcionamento do sislema. Sua funçáo abrange uma
variedade de larefas essenciais, incluindo planêjamento, coordenaÉo, orientação e supervisáo das
aüüdades que fornecem suporte aos trabalhos legislaüvos. Além disso, o secÍetário legislativo
também presta consultoria e assessoramento técnico e institucional às Comissões Permanenles e
Temporárias eín relaçáo ao processo de produçáo e arquivo da docurnentação.
Em essência, o sêcÍetário legislaüvo é encarregado de garantir que as operaçóes legislativas
o@ram de íorma sua\ê e eficiente. lsso implica o gerenciarnento cuidadoso de uma série de
aspectos relacionados à produçáo e ao arquivamento de documentos, bem como a prestaçáo de
apoio especializado aos membros das comissóes. Suas responsabilidades abrangem desde a
organizaÉo logística das reuniôes até o acompanhamento de prêvos e procedimentos legislativos.
Além disso, o secretáÍio lêgislativo desempenha um papel consultivo cÍucial, oferecendo insights
técnicos e institucionais aos membros das comissóes. Sua experiência e conheciÍnento sáo
essenciais para orientar os processos decisórios, garantindo que as decisóês sejam informadas e
fundamentadas.
Em suma, o secretário legislaüvo é uma peça fundamental no funcionamento das iníituições
legislativas, desempenhando um papel multifacetado que ab,range desde o suporte oper*ional até
o assessoramento técnico especializado.
(Resposta: O secretário legislativo é o prcÍissional responúvel por planejar, coordenar, oÍientar e
supervisionar as atividades que prestam apoio aos trabalhos legislativos, além de oferecer
consulloria e assêssoramenlo técnico e institucional às comissões. Podendo usar transporte da casa
para os trabalhos.

TESOUREIRO

Está sob responsabilidade do Tesoureiro atuar com rotinas administraüvas e financeiras de
tesouraria, lançamentos contábeis e conciliaçóes bancárias, emitir notas Íiscais, despesas realizadas
e demais tributos, conferir e lançar boletos relativos a compras, cálculos e recêbiÍnentos de receitas,
fechar o caixa diariamente, conferir e lançar cheques, recolher o valor diário armazenado no @fre e
encaminhar para a empresa de segurança, efetuar conferência do movimento financeiro,
acompanhar orçamentos e do fluxo de caixa, emissáo de cheques, notas Íiscais e outros documentos
referentes ao -tor de tesouraria, se responsabilizar pelas contas e cobrançâs a receber ou a pagar,
controle dos orçamêntos, o fluxo financeiro e pela organizaÉo da caixa da instituiçáo e aplicaçáo de
recursos Íinanceiros, planejar, organizar, dirigir e controlar os serviços da tesouraria, elaborar e
analisar o planejamento do capital, viabilizando os melhoÍes investimentos para adquirir valores de
forma sêgura, fazêr um esludo verifrcando qual investirnento trará maior rentabilidade e saber qual é
o limite de crédito com menos custos nos empréstimos e financiamentos, estudar as operaçôes
Íinanceiras com intuito de eliminar ou reduzir variaçóes indesejáveis.

DIRETOR LEGISLATIVO

À Diretoria-Geral compete planejar, coordenar, orientaÍ, dirigir e controlar todas as atiüdades
administrativas da Casa, de acoÍdo com as deliberações da Mesa. A ela estáio diretamente
subordinadas, enlre outros órgáos, a Diretoria Legislativa, a Diretoria Administrativa e Diretoria de
Recursos Humânog.
Um diretor legislativo geÍalmente trabalha na capital estadual ou federal e municipal um legislador
em paÍticular, cuida do monitorando todos os problemas e proposlas de leis e, em seguida, fazendo
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recoÍnendaçóes com base na tendência política de seu chefe. Esses supervisoÍes geralmente têm
uma equipe de assistentes legislativos, que normalmente se concentra em um ou alguns problemas,
como criação de novos desempenhos, assistência médica ou meio ambiente. Os diretores
legislativos também sáo empregados por vários sindicatos e organizaçôes de lobby para
desempenhar Íunçóes semelhantes para organizaçóes com interesses especificos no govemo.
As políticas de um diretor legislativo geralmente refletem as do lêgislador ou organizaçáo que ele
representa. Por exemplo, um diretor legislativo com crenças políticâs conseÍvadoras pÍovavelmente
será contratado por um legislador ou organizaÉo lêgislativa.

GERENTE ADMINISTR.ATIVO

l- Coordenar as atividades administrâtivas e legislativas do gabinete do vereador, realizando as
tarefas pertinentes e distribuindo-as aos demais cargos do gabinete;

ll- Supervisionar ou elaborar projetos, indicaÉes, proposiçóes, emendas e demais atos inerentes ao
prooÊaso legislativo;

lll- Coordenar o áendimenlo aos munícipes e reinündicaçóes da sociedade em geral, preslando
assessoria arc vereador na organizaçáo e funcionamento do gabinete;

lV- Assêssorâr o vereador em suas relaçôes político-administrativâs com a população, órgãos e
entidades públicas e privadas;
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. Elaborar e reüsar contratos e outros documenlos.

. Elaborar e acompanhar açóes judiciais contra terc€iros, defendendo os interesses da casa.

. Gestáo da equipe do depaÍtamento juridico.

. Confeccionar relatóÍüos e pârêcêres jurídicos.

. Analisar mudanças na legislaçáo e seus impaclos sobre a casa.

V- Assessorar a elaboraçã,o da agenda de coÍnpromisso8 e ob'Íiga@s do Vereador;

Vl- Receber, pÍepaÉr e expedir conespondências do Vereador;

Vll- Responsabilizar-se por documentos oficiais e pelo controle de arquivo do gabinete;

Vlll- Oryanizar e rnanter atualizados os ÍegistÍos e controle de arquivo do gabinete;

lX- Controlar os gastos do gabinete e zelar pela otimizaÉo dos recursos fomecidos pela Câmara;

X- Solicitar e controlar os materiais e demais suprimentos foÍnecidos ao gabinete;

Xl- RêalÊaÍ, a pedido do \reÍeador, o í€latóÍio de áivifues do gabine{e:

Xll- Assessorar, cumprir e fazer cumprir as normas legais, Íegulamentares e de controle intemo;

Xlll- Cumprir as determinaçóes dos vereadores;

XIV- ExerEeÍ outras ativifues coÍÍelatas.
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ASSESSOR PARLATENTAR

l- Assessorar o verêador e o cheÍe de gabinete na execuçáo de atiüdades legislativas;

ll- ReuniÍ legislaçáo, pÍojetos e propostas de interesse do Vereador, assessorando-o nas quêstóês
que se fizerem necessárias;
lll- Preparar matérias relativas a pronunciamentos e proposiçóes do Vereador;

lV- Auxiliar na execuÉo de atiüdades administráivas do gabinete;

V- Efáuar o dendimento de municipes e atdoridades;

Vl- Redigir, a pedido do VeÍeador, pronunciamentos a serêm feitos em plenário;

Vll- lnformar o Vereador sobre pÍazos e pÍovidências das proposições em tramitaçáo na Câmara;

Vlll- Cumprir as determinaçóes da respectiva chefia de gabinete e do Vereador;

lX- Represêntar o Vereador no atendimento à comunidade, quando solicitado;

X- Cumprir normas legais, íegulaíneÍ(aÍB e de coÍÍÍole iÍ emq

Xl- Dêsempenhar outras atiüdades de assessoramento intemas e extemas da atiüdade parlamentaÍ;

Xll- Exêrcer outras atividades coÍÍêlalas.

Sáo Miguel de Taiptr , '15 de janeiÍo de 2025.

Fúvro TA DE LIMA
PRESIDENTE

202512026
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APRESENTAÇÃO

Temos a honra de submeter à elevada consideraçáo de Vossas Excelências, Nobres
Vereadores, A LEI em anexo, que dispóe sobre os cargos de provimento em comissão da Câmara
Municipal de Sáo Miguel de Taipu, fixa o valor das diárias do poder legislativo e revoga a Lei no
212Jmíí.

JUSTIFICANVA

Encaminhar A LEI no 46012025 êm anexo, com a finalidade de reajustar os valores dos
vencimentos dos servidores desta Casa, de acordo com o aumento do Salário-Mínimo Nacional para
o ano de 2025, no percentual de 7,5o/o sob os valores atuais disciplinados na lei no 46012025, em
ügor nesta Casa e pisos dos servidores comissionados.

A presente LEI ainda Íixa os \ralorês das diáÍias. E Íixa as gratiftcaçóes legislativa.
Aproveitando o ensejo, também se revogam os vários instrumentos legislativos, Lei no

2'1212011 , quê disciplinavam a mesma matéria, com valores defasados de anos anteriores, sendo
no caso legislaçáo com "letras mortas' que já dêveriam ter sido revogadas e extintas do arcabouço
legislativo desta Casa, tratandc.se, poÍtanto, neste ponto a LEl, de organizaçáo legislativa para
facilitar os trabalhos nos anos vindouros.

Diante do acima exposto, submete-se esta proposiÉo à análise e aprovaçáo desla Casa
Legislativa.

Sáo Miguel de Taipu , 15 de janeiro de 2025

FúVI TA DE LIMA
PRESIDENTE

2025t2026
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NO DE
CARGOS

DENOMTNAÇÃO SíMBOLO
VENCIMENTOS

ATUAIS
VENCIMENTOS

SECRETARIO
LEGISLÂTIVO

cc,r R$5.000,000 R$5 000,00

01 TESOUREIRO cc,il R$ 2.750,00 R$4.000,00

0'1
DIRETOR

LEGISLATIVO
cc,ilt R$3.300,00 R$3.500,00

01
GERENTE

ADMINISTRATIVO
cc,rv R$2.000,00 R$2.000,00

'10 ASSESSOR
PARLAMENTAR

cc,v R$1.700,00 R$1.700,00

ANEXO ÚMCO

r - Dos cARGos Erú coüilssÃo
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ESTRUTURA ADMINISTRANVA DA CÂMARA

PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

VICE.PRESIDENTE

SECRETÁRIA DA CASA LEGISLATIVA

VEREADORES

OIRETOR LEGISLATIVO

GERENTE ADI'IINISTRATIVO

ASSESSORIA PARLAMENTAR

TESOURARIA
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TABELA - 01

TABELA OE NIVETS DE GRATTFICAçÃO DE CARGOS COilTSSTONADOS E FUilÇÃO

NiVEL PERCENTUAL
I 5Oo/o

il 7 Oo/o

flt 800/o

IV 90o/o

100o/o

COMISSIONADA.

DESTINO 'PRESIDENTE
.VEREADOR (A)

-SECRETÁRlo
-TESOUREIRO
-GERENTE
-OIRETOR

-ASSESSOR

PARIá]ÚENTAR

Municípios
dentro e
Estado
ParaÍba
pêrnoite

do
da
S/

R$ 2s0,00 R$ 1s0,00 R$ 100,00

Municípios
dentro e
Estado
Paraiba
pernoite

do
da R$ 300,00 R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 120,00

Municlpios
dentro
regiáo
Nordeste
Brasil
pernoite

da

do
s/

R$ 400,00 R$ 2s0,00 R$ 2s0,00

Municípios
dentro
regiáo
Nordeste
Brasil
pernoite

da

do
cl

R$ 500,00 R$ 400,00 R$ 300,00

Municipios fora
da Íegião
Nordeste do
Brasil incluindo
a Capital
Federal.

R$ 760,00 R$ 600,00 R$ 450,00 R$ 400,00

TABELA - 02

TABELA OE VALORES DE VIAGENS

Valor compreendido como meia diária é relativo ao valor integral da diária divadido por 02 (dois)
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RS 80,00

R$ 350,00

R$ 600,00
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